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Resumo

O Brasil foi o primeiro país a introduzir tributação ampla sobre o valor agregado, a partir de 1967, antecipando-se à França e à Alemanha, que introduziram esse tipo de imposto amplo em 1968. No Brasil, no entanto, foram dois os impostos implementados nos anos sessenta: um federal (o Imposto sobre Produtos Industrializados - IPI) e um estadual (o então Imposto sobre a Circulação de Mercadorias – ICM, cuja base de incidência foi um pouco ampliada em 1988, tornando-se ICMS, por alcançar alguns serviços). Durante os anos noventa, longo debate se estabeleceu visando à fusão do IPI, do ICMS e do imposto monofásico municipal sobre serviços (ISS), com a concomitante eliminação de contribuições plurifásicas (em cascata). As crises fiscais, acirradas com programas de estabilização monetária e políticas macroeconômicas restritivas, a partir do Acordo com o FMI, aliadas à complexidade dos interesses em uma federação composta de 26 Estados, um Distrito Federal e mais de 5.500 Municípios, com os maiores índices de desigualdades espacias de renda conhecidos, inviabilizaram a transformação da tributação do consumo existente no País. O trabalho examina as principais tentativas de atualização do Sistema Tributário Nacional e discute as perspectivas de mudança.
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Tributação do valor agregado em países federais: o caso brasileiro nos anos noventa

1. Introdução 

Busca-se nesse texto examinar as questões relacionadas com a reforma da tributação de mercadorias e serviços no Brasil, especificamente os aspectos referentes ao federalismo e às características de uma tributação geral sobre vendas num contexto de intensificação das trocas entre países. Este trabalho examina, com relação ao Brasil, aspectos relativos aos processos de reforma tributária nos países do Mercado Comum do Sul (MERCOSUL), abordados em trabalhos como os de CANO (1996), DA SILVA (1996), FENOCHIETTO (1998) e PITA (1996).

O estudo da tributação geral de mercadorias e serviços no Brasil apresenta especificidades que têm estado na agenda dos especialistas, devendo ser ressaltadas:

a) a tradição de competência das unidades federadas neste tipo de imposição. Até os anos sessenta, quando o País incorporou-se ao movimento iniciado na Europa, na década anterior, no sentido da tributação do valor agregado, os Estados brasileiros tributavam, desde a Constituição de 1934, as vendas e consignações (BALEEIRO, 1968);

b) a tradição de tributação especial, pela União
, de consumo não essencial ou não recomendável (bens de luxo, fumo, bebidas alcoólicas e combustíveis, basicamente). A receita decorrente dessa fonte tributária, ao mesmo tempo em que representa um componente do orçamento federal para financiar os encargos desta, constitui fonte importante do principal mecanismo destinado a equalizar a receita per capita entre os Estados, desde a reforma tributária dos anos sessenta - o Fundo de Participação dos Estados (FPE);

c) a desigualdade na distribuição regional do PIB (ver Tabela 1), provocando um desequilíbrio entre as receitas estaduais, basicamente derivadas do valor agregado em seus territórios a partir da introdução do ICM
 em 1967, e as demandas de serviços públicos a serem prestados por essas mesmas unidades federadas. Se tomarmos a relação entre participação na população e participação na receita como indicador desse desequilíbrio encontraremos dois casos extremos: no Nordeste, a participação na população supera a do ICMS em 103% e, no Sudeste, a participação na receita supera a da população em 38%, percentual que se eleva para 70% no caso específico do Estado de São Paulo. Esse desequilíbrio é, em parte, compensado com o Fundo de Participação dos Estados, cuja distribuição se encontra, também, na Tabela 1; essa compensação é, no entanto, parcial porque, em 2000, o FPE representou apenas 14,8% da receita do ICMS;

d) a chamada “cultura da sonegação”, reflexo de traços mais gerais da sociedade, em especial a impunidade, e sintetizados em expressões como: “lei que não pega”; “jeitinho brasileiro”, etc. Essa tendência à sonegação, considerada na literatura uma característica mais geral do mundo latino, mas de fato um aspecto encontrado em todas as culturas, representa significativa dificuldade na tributação das transações mercantis, tendo encontrado campo fértil na tributação das operações interestaduais pelo ICMS, à medida em que foi se ampliando a diferença entre a alíquota praticada nas mesmas transações e a prevalecente nas operações internas; o repertório de tecnologias da fraude tornou-se bastante amplo;

e) a existência, no âmbito do ICMS, de tratamentos diferenciados, seja para produtos específicos, seja para pequenos negócios, resultando no afastamento desse imposto do tipo sobre o valor adicionado, sem que haja mecanismos de compensação para os contribuintes mais intensamente submetidos à tributação e, portanto, sujeitos a carga tributária cumulativa.

Tabela 1

Brasil

Produto total, ICMS, Fundo de Participação dos Estados e população

1998 e 2000 - em percentagem

	REGIÕES
	PRODUTO 

TOTAL - 1998
	ICMS – 2000
	FPE – 2000 *
	POPULAÇÃO

2000

	Norte
	4,5
	4,5
	25,4
	7,5

	Nordeste
	13,1
	13,9
	52,5
	28,2

	Sudeste
	58,2
	58,8
	8,5
	42,6

	(São Paulo)
	(35,5)
	(37,2)
	(1,0)
	(21,9)

	Sul
	17,5
	16,6
	6,5
	14,9

	Centro-Oeste
	6,8
	7,4
	7,2
	6,9

	Brasil
	100,0
	100,0
	100,0
	100,0


Fontes: Produto e População: IBGE; ICMS: Comissão Técnica Permanente do ICMS; FPE: GUIMARÃES NETO (1995). * Fundo de Participação dos Estados – A distribuição é a mesma desde 1991; foi definida por Lei Complementar Federal, a partir de negociação entre os Estados.

Inicialmente o tópico 2 enfoca a proposta do Executivo Federal encaminhada ao Congresso em agosto de 1995. No tópico 3, abordam-se os principais problemas da tributação do consumo no Brasil. No tópico 4 apresentam-se as alternativas em discussão no momento, concluindo-se, no último tópico, por indicar os caminhos mais adequados diante dos princípios norteadores e objetivos anunciados para a reforma tributária.
2. As tentativas mais abrangentes de mudança do STN,  após a Constituição de 1988, e a Proposta de Emenda Constitucional nº 175/95

O Sistema Tributário Nacional - STN, na Constituição de 1988, se apresentou, de certa forma, como transitório, na medida em que foi prevista uma revisão da Constituição cinco anos após sua promulgação. Evidentemente, essa cautela dos legisladores não levou em consideração o efeito de instabilidade sobre as decisões de investimento no País, fator certamente responsável, entre outros, pelo adiamento da retomada do crescimento do produto nacional e pela persistência das elevadíssimas taxas de inflação.

Até 1993, portanto, decorreu um período de debates em torno das mudanças a serem efetuadas no Sistema Tributário. Algumas pequenas mudanças no STN foram feitas como resultado do debate em torno da denominada “revisão constitucional”, mas pelo mecanismo normal de alteração da Constituição
.

Dois foram os esforços mais abrangentes de mudança do Sistema Tributário Brasileiro nos últimos anos: o trabalho da Comissão Executiva da Reforma Fiscal (ver COMISSÃO, 1994); e a Proposta de Emenda Constitucional n.º 175/95, de iniciativa do Poder Executivo Federal. O segundo esforço foi, em grande medida, resultado do primeiro. Essa proposta foi discutida, de 1995 até o início de 2000, em Comissão Especial da Câmara dos Deputados.

O encaminhamento da proposta de reforma tributária ao Congresso Nacional pelo Poder Executivo Federal ocorreu em agosto de 1995 (ver GOVERNO FEDERAL, 1995). Logo após foram adotadas providências no sentido de serem discutidas as questões principais com os Governos Estaduais. 

Em julho de 1996 o relator da Comissão Especial da Reforma Tributária, Deputado Mussa Demes, divulgou seu primeiro parecer. Quanto ao principal aspecto – o ICMS – ele não divergiu substancialmente da proposta do Executivo, mas tentou introduzir mudanças em outras áreas que foram motivo de divergências com os Ministérios da Fazenda e do Planejamento, como o restabelecimento de tributação de combustíveis e lubrificantes com receita vinculada aos programas de construção e recuperação de estradas.

Nesse mesmo ano de 1996, teve início a tramitação de projeto de Lei Complementar à Constituição Federal com o objetivo, entre outros, de retirar do ICMS as principais características que o afastavam de um Imposto sobre o Valor Agregado do tipo tributação do consumo: tributação de algumas exportações e tributação de bens de capital; projeto que veio a se transformar na Lei Complementar nº 87/96, de grande repercussão para o ICMS. 

A PEC 175/95 resultou de iniciativa do Governo Federal no âmbito das “reformas constitucionais” e incorporou vasta quantidade de debates anteriores ao envio da Mensagem ao Congresso (GOVERNO FEDERAL, 1995). Ao chegar a essa casa legislativa, foram anexadas oito  propostas, já em tramitação, significativas em termos de alcance de partes do Sistema Tributário. 

Um aspecto muito importante a ser ressaltado, na Exposição de Motivos, é o destaque para o principal defeito do ICMS. Está no documento encaminhado ao Legislativo: “A proposta é pioneira ao viabilizar uma idéia há muito discutida e nunca operacionalizada com eficiência (nem no Mercado Comum Europeu), que é implementar um imposto sobre consumo, mas cobrá-lo no Estado de origem e atribuir automaticamente toda ou parte de sua receita ao Estado de destino. São resolvidos, ao mesmo tempo, os problemas de efeitos econômicos da tributação, de sonegação e de redistribuição de receitas entre os Estados” (GOVERNO FEDERAL, 1995, p. 5).

As mudanças principais da ordem tributária previstas na PEC 175/95 e relativas, especificamente, à tributação de bens e serviços, podem ser assim sintetizadas:

a) a inclusão dos serviços no campo de incidência do imposto federal sobre as importações;

b) a extinção do Imposto sobre Produtos Industrializados - IPI
;

c) a transformação do ICMS em um imposto instituído e regulado por lei complementar federal e cuja base seria partilhada entre a União e os Estados e Distrito Federal; a compensação se daria em apurações independentes, uma para a União e outra para os Estados e Distrito Federal, apresentando-se, assim, quanto às obrigações acessórias, como dois impostos; o imposto passaria a ser uniforme, por mercadoria ou serviço, em todo o território nacional, seja quanto às alíquotas internas, seja quanto às isenções; o ICMS Federal teria o importante papel de intermediário no processo de destinação da receita aos Estados em que se realiza o consumo, por meio do aumento da alíquota federal de modo a manter, nas transações interestaduais, um montante de imposto idêntico ao das transações internas;

d) a fixação de alíquotas mínimas do ISS
 por lei complementar; e

e) a extinção gradual do Fundo de Exportação, repartido atualmente com os Estados exportadores.


Cabe registrar que, diferentemente de outras propostas, a PEC 175/95 não contemplou modificações nas contribuições sociais, sobretudo as de incidência em cascata, como são exemplos a COFINS
 e o PIS
. A PEC 175/95 concentrou o foco na alteração dos tributos sobre o valor agregado (ICMS e IPI), sendo indiscutível a profunda alteração proposta para o atual imposto estadual. Quanto ao IPI, sua eliminação representaria um obstáculo para a eficaz tributação de bens nocivos à saúde e ao meio ambiente (fumo, bebidas alcoólicas e combustíveis), tendo em vista a indicação, em estudos preliminares do IPEA
, de que o imposto que o substituiria (o ICMS Federal) teria alíquotas reduzidas, quando comparadas com as necessárias para que se cumpra esse propósito da sociedade, qual seja o de utilização do imposto para controle de mazelas sociais. Isto é verdadeiro principalmente para o fumo e a bebida, em que se registram, atualmente, alíquotas da ordem de 300% e 80%, respectivamente. Também deve ser lembrado o uso de imposto especial sobre o consumo como instrumento de política econômica, sendo certo, portanto, que as alíquotas reduzidas de um imposto geral como o proposto atenuam a força desse instrumento.

A PEC 175/95 pretendeu aperfeiçoar a tributação do valor agregado no Brasil por meio do fechamento de uma brecha importante do ICMS atual, explorada pela sonegação: a diferenciação da alíquota de acordo com o Estado de destino. Mais significativa que a redução de estímulo à sonegação é a eliminação de um viés contra as atividades econômicas das regiões menos industrializadas (ver PEDROSA, 1998). 

3. Os principais problemas da tributação do consumo no Sistema Tributário Brasileiro, presentes no final dos anos noventa

O exame dos debates sobre alteração do Sistema Tributário Nacional nos anos noventa evidencia alguns pontos mais significativos que merecem ser indicados
.

a) o cerne da questão situa-se no conjunto de impostos e contribuições incidentes sobre as mercadorias e serviços, caracterizados genericamente como "tributação do consumo": IPI, COFINS e PIS, na área federal; ICMS, na área estadual; e ISS, na municipal;

b) a chamada "partilha da base consumo" entre as três esferas de governo constitui o nó górdio político da reforma. De um lado, porque os Estados detêm, no conjunto, cerca de um terço da receita tributária, em razão do ICMS, o maior imposto em arrecadação do País (7,6% do PIB no ano 2000). De outro lado, porque as mudanças na distribuição da receita tributária implicarão em alteração no montante e distribuição dos fundos compensatórios
, levando a uma grande luta pela manutenção dos valores atuais do orçamento. A partilha da base consumo implica também na escolha de formas de tributação que têm implicações fortes no quadro federativo. Pergunta-se, por exemplo: tributação do valor adicionado, com exigência de tratamento das questões interestaduais, ou tributação da aquisição pelo consumidor final, no varejo? Como resolver os problemas decorrentes da menor participação do Sul e Sudeste na base consumo em comparação com a base atual do ICMS? Por outro lado, como admitir que os Estados das regiões menos desenvolvidas continuem sem dispor integralmente do imposto pago por seus habitantes ao consumirem bens e serviços, em razão da adoção do princípio misto?

Grandes segmentos da sociedade, por motivos diversos, têm pressionado os formuladores de política tributária e os membros do Congresso Nacional no sentido de que cheguem, o mais rapidamente possível, a um acordo quanto à correção de problemas dos tributos brasileiros incidentes sobre o consumo. Merecem ser relembrados os mais importantes desses problemas, para os quais as mudanças têm que ser vistas como inadiáveis:

· A crescente participação de tributos cumulativos

· A agressão ao princípio da neutralidade representada pelas alíquotas diferenciadas do ICMS

· A crescente complexidade do ICMS com a proliferação de tratamentos especiais pelos Estados

3.1. A crescente participação de tributos cumulativos

A crescente importância de contribuições cumulativas, distorcivas do ponto de vista da formação de preços e injustas com relação aos bens e serviços produzidos no País, quando confrontados com os importados, é uma característica marcante da última década. Vejam-se os números da SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL – COORDENAÇÃO DE ARRECADAÇÃO (1999): a receita do conjunto formado pelas contribuições cumulativas COFINS, PIS e CPMF e pelo imposto municipal ISS, cuja receita representava 10,9% da arrecadação total do País, em 1991, atingiu a marca de 17,3% em 1999! É curioso lembrar que, em 1996, com a Lei Complementar nº 87, os Estados abriram mão de parte de sua receita, tendo sido parcialmente compensados por isso pela União, para permitir o avanço na transformação do ICMS de imposto sobre a produção em imposto de consumo; e, no entanto, as contribuições em cascata, de competência federal, continuaram, até mesmo com aumento de alíquota. Ou seja; a União, pressionada pela necessidade de recursos, sobretudo em razão do endividamento crescente com a elevação da taxa de juros, lançou mão do aumento de receita daquelas contribuições cumulativas, degradando ainda mais a qualidade do sistema.

3.2. A quebra do princípio da neutralidade representada pelas alíquotas diferenciadas do ICMS

Outro grande problema são as distorções econômicas, resultantes das alíquotas diferenciadas, do ICMS, segundo o Estado de destino, além das grandes dificuldades de controle geradas pelos estímulos que essa diferenciação de alíquotas oferece aos sonegadores. Um exemplo: uma fábrica de colchões do Estado de Pernambuco muda-se para o da Paraíba, mesmo continuando com grande parte do seu mercado no primeiro Estado, apenas porque terá uma alíquota de 12% em lugar de 17%, ao vender para Pernambuco. Registre-se que, teoricamente, o mesmo imposto deveria ser pago pelo consumidor, pois o distribuidor deveria recolher o valor correspondente aos 5% de diferença de alíquota, mas existe o pressuposto, na decisão de relocalização, de que é possível evitar (ilegalmente, é claro) o pagamento dessa diferença. 

É impressionante a demora do País em mudar esse aspecto da tributação. Informações prestadas pelos contribuintes à Secretaria da Fazenda têm permitido evidenciar a distorção provocada por esse mecanismo. A tabela 2 evidencia que a incidência do ICMS se dá de forma bastante irregular, a julgar pela variabilidade das cargas tributárias suportadas pelos quatro grupos em que os contribuintes foram reunidos (para mais detalhes, ver PEDROSA, 1998). Mas, sobretudo, ocorre aumento de carga tributária em razão do mecanismo da alíquota reduzida. A partir desta tabela pode-se identificar os segmentos mais afetados pelo aumento da carga tributária provocado pelo não recolhimento de parcela do imposto na origem.

Tabela 2

Pernambuco

Carga tributária e número de estabelecimentos, segundo a origem e o destino das transações interestaduais - 1995-99

	Grupos
	1995
	1996
	1997
	1998
	1999

	
	Carga tribut.

%
	Carga tribut.

%
	Estab.

(Unid.)
	Carga tribut.

%
	Carga tribut.

%
	Estab.

(Unid.)
	Valor adic. - R$ milhões
	Carga tribut.

%

	I Exportadores


	7,7
	9,7
	200
	9,1
	5,6
	354
	323
	4,1

	II Autarquistas


	13,3
	15,4
	1.681
	13,1
	10,1
	2.613
	787
	11,3

	III Redistribuidores
	16,2
	16,1
	1.054
	14,3
	11,0
	1.913
	1.366
	8,0

	IV Importadores


	30,1
	30,3
	1.515
	31,3
	21,7
	2.256
	2.037
	19,7

	Total do Estado


	18,2
	18,9
	4.450
	18,9
	13,6
	7.136
	4.513
	13,6


Fonte - Sistema de Informações da Administração Tributária (SIAT) – Secretaria da Fazenda de Pernambuco.

Observação: os grupos de contribuintes foram assim definidos: EXPORTADORES são os que compram mais do Estado e vendem mais para fora do Estado; AUTARQUISTAS são os que compram mais do Estado e vendem mais para o próprio Estado; REDISTRIBUIDORES são os que compram mais de fora do Estado e vendem mais para fora do Estado; e IMPORTADORES são os que compram mais de fora do Estado e vendem mais para o Estado.
Um avanço a ser registrado é que, nos últimos anos, nenhum especialista defendeu, como há alguns anos atrás, propostas do tipo "alíquota zero nas operações interestaduais” que levariam ao aprofundamento do problema. Pelo contrário, vimos muita gente aplaudir o modelo do ICMS Partilhado da PEC 175/95, pela sua capacidade de eliminar essas distorções e viabilizar a adoção do princípio de destino. Embora esse modelo de ICMS Partilhado não tenha sido aceito pelos Estados, em agosto do ano 2000, os representantes dos governos federal e estaduais concordaram com a incidência do ICMS no Estado em que ocorrer o fato gerador e que o valor do imposto deva ser, quase que totalmente, destinado ao Estado em que se der o consumo.

3.3. O acirramento da “guerra fiscal”

Aprofundou-se, nos anos noventa, a prática da concessão indiscriminada de reduções de imposto, e até mesmo sua integral exclusão, com o pretexto de atração de investimento, destinada à redução de disparidades regionais. O que se observa, no entanto, é que a guerra fiscal, apresentada pelos seus defensores como instrumento de desenvolvimento regional, acirrou-se recentemente entre os Estados das regiões mais desenvolvidas, à exceção de São Paulo, que tem acionado o Poder Judiciário contra as medidas adotadas pelos demais Estados à revelia do CONFAZ. Ou seja, se estão na guerra os Estados mais industrializados, ela não tem nada a ver com política de atenuação de desigualdades como procuram justificar os que administram os leilões de recursos públicos. Na guerra fiscal, trata-se apenas de aumentar a lucratividade de certos projetos com favorecimento por meio da redução da carga tributária. Seu efeito é de certo modo inverso ao dos declarados: leva à perda de capacidade de investimento pelo setor público naqueles setores que, até no primeiro mundo, a política de atenuação de desigualdades elege como prioritários: transportes, saúde e saneamento; acrescente-se, em nosso caso, a prioridade a ser dada à educação, em todos os seus níveis. Este enfraquecimento da capacidade de investimento do setor público constitui a principal conseqüência da guerra fiscal, cuja extinção se afigura uma medida inadiável da reforma tributária.

3.4. A crescente complexidade do ICMS com a proliferação de tratamentos especiais pelos Estados

Um quarto grande problema é a complexidade da legislação do ICMS. Inicialmente, esse imposto foi sendo utilizado de forma crescente como instrumento dos mais diversos propósitos administrativos de redução de encargos tributários (ver PEDROSA, CARVALHO & OLIVEIRA, 2000). Além disso, esse uso foi sendo introduzido com diferenças entre os Estados; ou seja, foi sendo criado, sob certo ponto de vista, um conjunto de 27 impostos complexos para o contribuinte que atua em todo ou na maior parte do País. A legislação tributária vive em permanente mutação e crescente complexidade. Poderia trazer o exemplo do Estado de Pernambuco, cuidando apenas dos Decretos do Poder Executivo. Conforme informações constantes do site da Secretaria da Fazenda na Internet, o número de decretos evoluiu da seguinte forma num período de quatro anos: 1995: 30; 1996: 53; 1997: 93; 1998: 96. Seria importante quantificar o número de Portarias e Instruções Normativas, que igualmente tratam das normas para o lançamento e pagamento do imposto.

4. As propostas existentes para a implementação da nova tributação do consumo

Quando a discussão da reforma tributária foi interrompida no ano 2000, como ocorreu em outros momentos da década dos noventa, existiam três propostas de mudanças a serem implementadas: a da Comissão Especial de Reforma Tributária, da Câmara dos Deputados; a dos Estados; e a do Governo Federal.

Em grandes linhas, limitando-se a enumeração à tributação do consumo, pode-se resumir a seguir essas tendências, tal como se apresentavam no final de 1999 e início de 2000.

4.1. A proposta da Comissão Especial de Reforma Tributária, da Câmara dos Deputados

Essa Comissão da Câmara propôs o encaminhamento ao plenário das seguintes mudanças principais:

· eliminação do IPI, do ICMS, e do ISS, com a criação do ICMS Partilhado com incidência ampla sobre mercadorias e prestação de serviços;

· a criação de imposto específico sobre combustíveis automotivos, também partilhado entre a União e os Estados;

· inclusão dos serviços no campo de incidência do imposto da União sobre importação;

· a criação de imposto municipal sobre vendas a varejo e prestação de serviços; neste último caso, basicamente a não contribuintes do ICMS Partilhado; e

· contribuição social, não-cumulativa, a ser cobrada das instituições financeiras.

4.2. A proposta dos Estados

Os Estados e Distrito Federal, por meio do CONFAZ, aprovaram as seguintes propostas, em documento em que evitam tratar de aspectos da Constituição relacionados com a União Federal, excetuados apenas alguns casos:

· substituição do IPI por um imposto sobre serviços e produtos industrializados, com exceção dos campos de incidência mais importantes, atualmente, para os Estados e Distrito Federal (energia elétrica, derivados de petróleo, minerais e serviços de telecomunicações);

· substituição do ICMS por um imposto mais amplo, pois incidente sobre as mercadorias e todos os serviços, de competência conjunta dos Estados e do Distrito Federal; a proposta contempla classes de alíquotas, inclusive “seletivas”, aplicáveis aos produtos comumente tributados com altas alíquotas;

· a criação de imposto municipal sobre vendas a varejo e prestação de serviços, a exemplo da proposta da Comissão da Câmara dos Deputados.

A intenção dos Estados de criar alíquotas seletivas para o seu novo imposto, como que competindo com a União quanto ao IPI (cuja arrecadação alcançou em 1999 1,6% do PIB), é uma ameaça ao fortalecimento da capacidade financeira da União de compensar as disparidades de bases tributárias das Unidades Federadas.

4.3. A proposta do Governo Federal

O Governo Federal alterou bastante suas propostas a partir de 1997, quando o Ministério da Fazenda tomou a iniciativa de tentar obter, do Relator da Comissão da Câmara, a alteração do seu parecer sobre a proposta original do Executivo (a PEC 175/95). Em março de 2001, o Governo Federal, por meio do Ministério da Fazenda, retomou a iniciativa de construir um novo projeto de Emenda Constitucional, desta vez “específico sobre o ICMS”. 

5. Considerações finais

Diante desse quadro de alternativas postas para negociação e das características que as mudanças devem assumir para atender os requisitos de atualização do Sistema Tributário, parece-nos possível visualizar os seguintes caminhos:

· insistir no modelo do ICMS Partilhado, aperfeiçoado na Comissão Especial da Câmara a partir de sua submissão ao Congresso, em 1995, pelo Poder Executivo Federal; 

· na impossibilidade de se escolher o modelo do ICMS Partilhado, poder-se-ia aperfeiçoar a proposta dos Estados de ampliar o campo de incidência do ICMS, tornando-o um imposto de competência conjunta dos Estados e do Distrito Federal. Esse aperfeiçoamento exigiria, no mínimo, eliminar a autorização para criar margens de elevação, pelos Estados e Distrito Federal, das alíquotas, pois isto atenta profundamente contra o objetivo da simplificação;

· criação de imposto sobre vendas a varejo e prestação de serviços, na forma proposta pela Comissão e pelos Estados, para dotar os Municípios de competência tributária compatível com os princípios da simplicidade e da harmonização internacional;

· criação de substituto federal para o IPI, monofásico, para alcançar os produtos normalmente tributados com altas alíquotas (sobretudo fumo, bebidas, automóveis e outros); não se pode perder de vista que a receita desse imposto deve continuar sendo, juntamente com o imposto de renda, o suporte para as transferências equalizadoras dos recursos públicos por habitante, cujas diferenças decorrem das disparidades espaciais de renda;

· substituição das atuais contribuições sociais por outras não cumulativas, ou nos moldes da proposta da Comissão, atreladas, em parte, ao ICMS Partilhado, ou, na hipótese de não se caminhar na direção desse modelo, na forma da Sugestão de Emenda Aglutinativa, datada de 01.08.2000 e divulgada na página do Ministério da Fazenda na Internet.
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� Sobre a tributação especial de consumo cabe mencionar a observação de BALEEIRO (1968, p.339): “Nalguns países, também a lei preferiu a denominação de imposto de produtos. Noutros, perdura a palavra medieval que em português deu sisas e, em inglês, excises, ainda conservada nos Estados Unidos”. Segundo esse autor: “No Brasil, durante a Colônia e depois da Independência até a República, o consumo era campo lavrado principalmente pelo Fisco dos municípios, mas o erário nacional fez suaves e episódicas incursões atingindo a carne, o sal, a aguardente, o rapé e certos tipos de tabaco preparado para fumantes” (p. 341).





� Imposto sobre a Circulação de Mercadorias, ampliado, na Constituição de 1988, para Imposto sobre a Circulação de Mercadorias e a Prestação de Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação – ICMS.





� A Emenda nº 3, de 17.03.93 à Constituição de 1988 alterou os seguintes aspectos do sistema tributário:


enumeração de outras formas de benefícios cuja concessão depende de lei específica, bem como a explicitação, quanto ao ICMS, da necessidade de convênio entre os Estados e o Distrito Federal;


autorização explícita para que a lei ordinária atribua, independentemente de lei complementar, a responsabilidade tributária, em relação a fato gerador futuro (antecipação), “assegurada a imediata e preferencial restituição da quantia paga, caso não se realize o fato gerador presumido”;


eliminação, a partir de 1996, do Adicional do Imposto de Renda, de competência dos Estados e Distrito Federal, exigindo que sua alíquota fosse reduzida, em 1995, para o máximo de 2,5%;


eliminação, a partir de 1996, do Imposto sobre Vendas a Varejo de Combustíveis Líquidos e Gasosos, de competência dos Municípios, exigindo que sua alíquota fosse reduzida, em 1995, a pelo menos 1,5%;


quanto à exclusividade na incidência dos Impostos de Importação, Exportação e ICMS sobre alguns produtos, inclusão dos serviços de telecomunicações e extensão da exclusividade a todos os derivados de petróleo.


� IPI – Imposto sobre Produtos Industrializados


� ISS – Imposto sobre Serviços


� COFINS – Contribuição para o Financiamento da Seguridade.


� PIS – Programa de Integração Social.


� Instituto de Pesquisa Econômica Aplicada, do Ministério do Planejamento e Orçamento. Ver VARSANO (1995).


� Ver, entre outros, os seguintes trabalhos: DAIN et alii (1995); DEMES (1996); MINISTÉRIO DA FAZENDA (1998); PARENTE (1997); e PEDROSA (1991, 1994 e 1998).


� FPE – Fundo de Participação dos Estados; FPM – Fundo de Participação dos Municípios; e Fundos Regionais. A distribuição desses Fundos cabe à lei complementar que, segundo o artigo 161 da Constituição Federal, deve estabelecer critérios de rateio “objetivando promover o equilíbrio sócio-econômico entre Estados e entre Municípios”. Esse objetivo de redução de desigualdades sociais e regionais decorre de um dos objetivos fundamentais da República constantes do art. 3º da mesma Constituição.





